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DECRETO NO 022026

JESSICA PAOLA CARRETA, Presidente da Câmara

Municipal de Nova Aliança, Estado de São Paulo, no

uso das atribuiçôes que lhe são conferidas por Lei.

DECRETA:

ARTIGO 10 - Fica decretado ponto facultativo no dia 16 de fevereiro de

2.026, em Gzào do feriado de Carnaval.

ARTIGO ? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo,

revogadas as disposiçÕes em contrário.

Câmara Municipal de Nova Aliança, í2 de fevereiro de 2026.
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Jessica Paola Carreta

idente da Câmara MuniciPal
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Estabelece o Ponto Facultativo do feriado de Carnaval


